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verno da Cidade de São Paulo", competição poli-esportiva a ser re-

alizada anualmente, no ales de julho, no Município de São Paulo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dotaçaies orça-

mentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13 de agos-

to de 1996.

:	 *

'
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Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa instituir os "Jogos de In:-
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